
Decreto nº 3.332, de 21 de novembro de 2006. 

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar 
no valor de R$ 1.425.000,00 {um milhão. 
quatrocentos e vinte e cinco mil reais) e dá outras 
providências. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições legais, e de conformidade com o art. 6° da Lei nº 3.507, 
de 24 de novembro de 2005, corri a Lei íi0 3.579, de 21 de novembro de 2006, e 

considerando a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente, 

Art. 1 º· Fica autorizado na Contadoria do Serviço Autônomo de 
Agua e l::.sgoto de Taquantinga, a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
1.425.000,00 (um milhão quatrocentos e vinte e cinco mil reais), para suplementação 
da seouinte dotacão do areamento viaente: 

,__, � . -' 

04.00.00-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
04 00.00-D!RFTORLLI. GER/1.L 
04.01.01-DIRETORIA 
319011.00-17.512.0100.2005.6000 - Vencimentos e Sálarios 
339039.99-17.512.0100.2005- Outros Ser"1iços de Terceiros 
Pessoa Jurídica 
319016.00-17.512.0100.2005.6000-0utras Despesas Variáveis 
Pessoai C1vii 

1 

319013.00 - 17.512.0100.2005.6000 - Obrigações Patronais 
339030.00 - 17.512.0100.2005.6000 - Material de Consumo 
449052.00 - 17.512.0092.1041 .0000 - Compra de ·veiculas e 
Maquinas 
449052.00 -17.512.0100.2056.0000- Euipamento e Material 
Permanente 
449051.00- 17.512.0091.1046.0000 - Interligação do Emissário 
de Fsaoto rla Fatec e Sobr�! 

-

469071.00 -28.843.0099.0003.0000 - Parcelamento de Débitos 
com INSS 
T n T !l ! r-!"'"Q.õ.! 

. - . ...... --· ""'-········································································· 

220.000,00 
413.500,0C 

20.000,00 

106.000,00 
130.000,00 
230.000,00 

30.000,00 

274.000,00 

1.500,00 

1.425.000,00 

Art. 2º. O total do presente crédito será coberto conforme 
Ari. 43 § 1° inciso i da Lei �ederai 4320 de 17 de iviarço de 1964. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

o de 2006. 

José Paul do Júnior 

Registrada e publicada na Divis o de E pediente e Secretaria, na data supra. 
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CEP 15900·000 Taquadtinga · SP 


